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Diretoria de
Agen

EDITAL

Frccesso Administrativo n.o 0000412A24
Modalidade/Número: Pregão n.' 00001/2024

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de ltapetim (PE), por meio do(a) Díretoria de

Contratações e Compras, sediado(a) Rua Major Çláudio Leite, sln, Centro de ltapetim (pE),

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal no

14.133. de 10 de abril de 2021, da Lei ÍViunicipai n.o 530, de 22 de março de 2023, e demais

iegisiação apiieá'rel e, aiRda, de acordo com as condições estabeleeidas neste Editaí.

1. DO OBJETO:

1'1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para locação de máquinas
pesadas que irão ateneier as demandas deste Munieípio cie ltapetini/PE, eonfornre eondições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos,
AA1.2. A iicitação será realizaeia em únieo item.

2. DA PARTIC|PAÇÃO NA L|C|TAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www. oov. br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
atá o terceiro dia útilantei"lor à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente petas transaçÕes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

L2.5. E cie responsabiiíciacie cio caciastracio conferir a exaiiciâo cios seus dacios caciastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela
ínformação, devendo proceder, imediatamente, à cori'eção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

ffi
Contratações e Compras
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento
da habilitação.

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no a.tig-q_18,-d-e-'1"e*i^nl.:14.1.-Q_Q'-de.20_-21, para
o agi'icultorfanriliar, o produtor ruralpessoa física ê pâra o microempreendedor individual- MEl, nos
limites previstos da Lei ConrBlernentar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. auior cio anteprojeio, cio projeto básico ou cio projeto execuiivo, pessoa físíca ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlad.rr, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital corn direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanÇão que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza téenica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na iicitação ou aiue na Íiscalização ou na gestâo do conirato, ou que deies
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissâo de trabalhadores a ccnd!çôes análages às de escrar",o ou por contraiaçãc de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
nanriinãn'vvl ivlYuv,

2.6-10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente púbÍico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéría, conforme §^13 d-o_-eft._-99..de. !=_e_|_n9

14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 serâ também aplicadc ao licltante que atue em
substituição a outra pes$oa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controiadora, conti-olada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitação ou de gestão cio contrato, cjesde que sob supervisáo
exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

) O Fnrrinararn-qí: ârie arrÍaroq rin nrr,rirrtn âc êrylnrÉcâc. inÍanranÍr:c. r{a moc.rnrl ôrnhn annnÂrninn

2lA. O disposto nos itens 2.6.2e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do coniratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficiat de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
i n id ô n ea n os te rm os da L_-e-| n1. 11 4-1.3-g I ?p2 1 ".

2.12. A vedação de que trata o ítem 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da
contratação na qualldade de integrante de equípe de apoío, prôfissional especiallzado ou
funcionário ou representante de empresa quê preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

3.1 . Na presente licitação, a fase de habilitaçáo sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os iiciiantes encaminharáo, exciusivamente por meio cio sistema eieirônico, a proposia com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horárío estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
Iicitantes encaminharão. na forma ê no prazo estabelecidos í:o item anterior, simu[taneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7 .1 .1 e 7.9.1 deste Edital.
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3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que.

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norma§

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de sua entrega em definÍtivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos

no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendí2, nos

termosdoAÍ.r-q.q-7_:_".XX,X-1!!,.dA"_Çg-n"ç_titutçã_q;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho ciegradante ou forçado, observancio o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÇão Federal;

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperatíva deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eleti"ônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiíro 3" da Lei Compler"nentar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposio nos §§ 10 ao 30

do art. 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalaçáo do campo "nâo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação nâo for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinaÍaçâo do campo "não" apênas produzirá o efeito de o licitante não tei
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complenrentar no 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.V. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retÍrar ou substítuÍr a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habititaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura cia sessão pública e da iase de envio cie lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
iicitantes contocados para apresentação de prcpostas, epos a fase de en,.,io de lences.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
vaior Íinai mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

? {'1 -1 a cníicanãn r{n iniarrrain mínimn da r{itãranna ria rralnrac nrr da narnanÍrraic anlra nclrrrrrrlv Yqrv,vv Hsrvúrr.suru f.i(iú úú

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
eobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
easo estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem aeima.

3"12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3-12"1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
nrnrtrnfnra rla linitanãn nndcnrin c.ar dic.nnnihilizadn açiriÍa a nêrn"lânêntornonÍo anc Árnãne r{a

:,uve uv

controle externo e interno.

3.14. Caberá ao liciiante interessado em participar da licitaçáo acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

3.15. O lÍcitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4" DO PF.EEilIEHIIUENTO DA PROPO-qT-A

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:



ü00 i12

Dlretorla de Gontratações e Compras
Agente de Contratação

4.1.1. Valor total do item;

4.1.2. Quantidade cotada;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2"1 " 0 licitante I{ÃO poderá oferecer proposta em quantitatirro inferior ao máximo prevlsto
para contratação.

4.2.2. Nos vaiores propostos estarão inciusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.3.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serâo
roÍirinc. ne fnntc nc ncrnenitraic. aq.Íahaicr-idnc, na icniq.lar:ãn rrinr:nÍo

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Poúe poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples NacÍonal.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nalac anntir{ec arn nnninrrnidaria ê^ryr ^ nrra r{icnl\a n Tarrnn rla PafarÂnnia accrrrninrin n\lve ers}Jve

proponente o compromisso de executar o objeto licítado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, prornovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de IicitaçÕes públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizaçâo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assínatura de prazo para a adoção das medidas



ü0 01i.3

Diretoria de Contratações e Gornpras
Agente de Contratação

necessárias ao exato cumprímento da leí, nos termos do g$."--7-.!,."inçiç-q."-[X",.--da.Ç"o.nS-ti!gjçfi^o,"; ou

condenação dos agentes públicos i'esponsáveis e da erilpresa contratada ao pâgamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema cletrônieo na oete. horár"ia e loea! lndieados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando ior o easo, aRteriormenie ínserídos no sÍsiema, até a abertura da sessão públiea.

5.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

!ic!tantes.

5.4. lníciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio cie sistema eletrônico, sendo imediatamente informados cio seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6 Ã ô lanna rlarrará car nfarfadn nrrln rralnr inial r{n nrttnn do iiarnü.ú, ç_ iuaivú -9E-i- g*i úiviaguv iJúiú

5.6. Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferíor ao último por ele ofertado e
raniciraÀn noin cic{amo
' 

vv,eu usv

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos íances intermediáríos quanio em relação à proposta que cobrir a melhor ot'erta

deverá ser de 100,00 (Cem reais).

Ã O Õ liai*anta nnalará rrma riniaa rraz avalrrir oarr r:rliimn lanr^a afaÉ-ar{n nrr in{anrala r'la r'rtrinzc.\r.ú. -v- iiviüeiiiiÜ i.lv\iüiá, uiiiq uiiiúq ui;.:, çÀviijÍi i-vij ijilii,tw ,§lirúv vrvr!qvv, lrv rrrrvr vqrv vv vwlllav

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.1'1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

^ô 
li^i+^^+^a anraoan4arÂn lannaa n'itrliaaa a arraaani.. 

^Ê^r-^ÂâaÂ^avü ilvr(qrrtuü qPrvgvrrrqr9v rqrrvúü Puwlrvvü v ÉuwüürYv9, vvlll PrvllvvqYvve,

5.11.1. A êtapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçâo da sessão pública.
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5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inciusive no caso de lances intermediários.

5-11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
púbiica encerrar-se-á automaticamonte, e o sistema ordenará e di'.,uigará os lances conforme a
ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a díferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, parua definição das demais colocaçÕes,

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances íntermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôníco o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Apos
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aíeatoríamente determinado, findo o quai será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo pre.,,isio no subitern anterior, o sistema abrir"á oportunidade para
que o autor da oferta de vaíor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divuigará os lances segundo a ordem crescente de vaiores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e abeito", poderão participar da etapa aberta sonnente os licltantes que apresentarenn a proposta

de menor preçol maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/ínferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçÕes.



400u5

Diretoria de Contratações e Gompras
Agente de Contratação

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,

oÍerecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
nrnrrnnaria arrÍarneiir-arnonia ncin cictcmã í!!!ení'!n hntt-rre!'Ienee oíeriadn nns r'riiimns í'inis
i9liUiiU'UgUg;Ulu'iiiGiiuqiii=iiiÇ iiçiW- üi§a=iiiq Yu=iiu!',iu-ut!'i isiivv vivr

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classifÍcação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo iugar for de peio menos 5% (clnco por cento), o pregoeiro, auxiliado peia equípe de

apoio, poderá admitir o reinício da dísputa aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocacios para

apresentar lances intermediários.

^ 
4Á, z1nÁa a ÍÁrminn r.{nc nraznc actzrhalaniri^Ê n^ê qrrhitanq enterinroq n qíciam= nrrJcn=rá e\r. i-Í, ,-\Pvü v iÇiiiiiii\i UUJ PiüÁUü ÇÊ(gp-çivviuus ,lvs oqvi.eire qrrrvrrvrvv, v urerv

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Ã'ÍÂ, íarrranta n tranenrrrcn da caccãn nírhíina nc lir'.ilanÍrre e+rãn infnrnrar{ôe ovvr t;rrnnn roal dnv, i'\r. Lr'iiidaiiiü \i iiüiiÕvuiirv UEi -'üÕõüii ijijijiivür \jiá ÍiViiúiitúÕ oçiqv irirvrrlrqqve, vtll LvirrFv lvql, vv

valor do menor lance registrado, vedada a identificaÇão do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeíro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Ê, 4I l.\r raaÀa a alaaaanavân rln aio*ama ala{rÂn iaa 
^-rô ^ 

nraaaairn narcielir nar *amna ar tnarinr a
O. iq, \{UAíiUU A \iUSvUii§rÀaáU \iLi biSLEiiii-i çiçLiviiiw P<iici u PisUusltu Pçiürelir Pvt tsrrryv üuyvrrvr q

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunieação do fato pelo Pregoeiro aos partieipantes, no sítio eletrônieo utilizado para

divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o rralor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno poúe, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto

à Receita Federai, do porte da entidade empresarial. O sistema identíficará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
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valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, pâra o íim de aplícar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controiacios pelo sistema, contados apos a comunicação

automática para tanto.

5.20.3. Caso a rnlcroempresa ou a ennprese de pequeno porte ntelhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo díreito, no prazo estabelecido

no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizacio sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar meihor

oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas íguais (não seguidas de lances), ou entre iances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no --a.f.t*§_Q..-d_a'Lçi"n-"-]_4,.]3-3,".-{-e-"2Q?1, nesta ordem:

5.21.'1.'1. disputa Íinai, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classíficação;

5.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deveráo preferenciaimente ser utiiizacios registros caciastrais para et-eito cie aiesto cie

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licítante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

o.ál.l.z+. ciesenvoivimento peícl iieíianie cie progÍama cie iniegriciacie, conforrne

orientaçÕes dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência,

serviços produzidos ou prestados por:
sucessivamente, aos bens e



oúo in

Diretaria de Contratações e Compras
Agente de Gontratação

empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgáo ou entidaeie rie Munieípio, tto território do Estado em que este se

localize;

empi-esas [:rasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

5.21.2.1.

3./ t.z.z.

5.21.2.3.
País;

5.21.2.4. emprêsas que comprovem a prática de mÍtigação, nos termos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.2?. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo públíca, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicíalmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,

for desclassificacio em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido peia

Administraçâo.

5.22.?. A negociação será realizade por meio do sistema, podendo ser acompanhada peios

demais licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os iicitantes e anexado aos auios

do processo licitatório.

5.2?.4. O preg+eiro solicltará ao llcitante mais bem ciassificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
aeompanhada, se for o easo, dos doeumentos eomplementares, quando neeessários à
confírmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.5. É faeultado ao pregoeiro prorrogar a praza estabeleeido, a padir de solieitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FA§E DEJULGAMENTQ:

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no ilt*_1'4*je.-1"-e"1n-",.]í _1."3p]2_0-21.,legislação correlata e no item 2.6 do edital, quanto
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à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Naclonal de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (h-ttpç-/J"WUnry.po-*allretn§-p-afençt_A.g-ey"b-í-qan-c_geS/-ç_çjSl; e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U nião (https:/iwww. portaltransparencia.qov. br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritário, por força da vedação de que trata o a.flig,q*l-?._d.a- *l--e_i"n".jjâ9.*de_L-9_9"_?".

6.3. Caso conste na Consulta de Situaçâo do licitante a exístência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 312018, art. 29. capuf)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento sÍmilares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

^ 
2, í1 riritante se,'á convocado para manifestação previamente a uma eventualv.u.À. v tr\

desclassificação. (lt* n" g/2018. art. 29 ).

6.3.3. Constatada a existência de sançâo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de paÉícipação.

6.4. Caso o licitante provisoriamente elassifieado ern primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condiçÕes de participaçâo e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classifÍcada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçâo neste Editale em seus
anexos, observacio o disposto no artiqo.29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. coniivervíciosinsanáveis;

6. -â.2. r-rão obedeecr às espeeifieações téenieas eontidas ns Tcrmo de Rcferêneia;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apÓs

diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7 .1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçâo do
rralnr rrinhal octirnodn', b,v, ú,vvs, vvrrr r.evv,

6.8.2. No regime de empreitada por preçCI unitário, a caracterização do sobrepreço se dará

pela superaçâo do valor global estimado e peÍa superação de custo unitário tida camo reÍevante,

conforme planilha anexa ao edital;

Â R ? Nln nacn rio canrianc ria annonharia earãn t-nnciriarar{ae incventtírreiq ec nrnnnetacU.v'.ü, iav v\ãüii ijE.,üiViYvü \jÇ =iiugiiiiqiiü, üüiqv vuiiúiuúiquqv rrrv^vYurrvre uu

cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, independentemente do regime de execuçâo.

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e eineo por eento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem pre.iuÍzo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administraçâo, o licitante ciassificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planiiha

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena

de não aceitação da proposta.

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planiihas Çoín indicação dos quantitativos e

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Adminístração, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES),
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respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e eontratação integracla, exciusivamente para eventuais adequaçôes inciispensáveis

no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

6.11. trrros no preenehimento da pianilha nâo consiituenr rnotirro pâra a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

6.1 1 .1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
pr"innelr"o lugar de'.,erá apresentá-la, conforme disciplinado no Terrno de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

6.Í4. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reaiização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados

incluindo os demais licitantes.

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com ã verificação cia(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação cje uma

que atenda às especiÍicações constantes no Termo de Referência.
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7, DA FASE DE HABILITAÇÃO:

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacídade do licitante de realízar o objeto da [icitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos p"ftç.-6_2 
"a""7-0_ da_,Lp-i-n3 1"4,133"'-de /p-21.

7.1.1. A documentação exigida para Íins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substituída peto registro cadastral no S!CAF.

7.2. Os doeumentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por

copia autenticada na forma legal.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser substituídos por registro

cadastralemitido por órgão ou entidade públíca, desde que o registro tenha sido feito em obediência

ao disposto na Lei no 14.13312021.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei

G["t..6-3-,--1,§g-l=e_ j*n-o-1.4.1?:?t.2*g21)

7.5. Será veriiicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabaihisias assegurados na Constíiuição Federal, nas Ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos origínais não-digitais quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN-n13/?9_"t._9_'_ejt..4*o,-

§1o, e art. 6o, §4o).

7.8. É de responsabilidade dc licitante conferir a exatidâo dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 7o, capuf).

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 7", parágrafo único).
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7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores

de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que nâo estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em forrnato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por
inrlal norínrin r.nntarin ria cniinitat-ãn rin nrr:nnrrirn

7.14. A verificaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relaçâo ao iicitante vencecior.

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
camanta carôn ovinirinc am nr rainr râr êâc^ âm m^mêntn nnc{arinr an it tinamanfn riae nrnnnciqeJVi i iúi iaú súi qv g,\rvruvet vr r r Yusryuvr vuevr rvr rrv yverv

e apenas do licitante mais bem classificado.

7.i4.2. Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

a verifieação ou exigêneia do presente subitem oeorrerá em relação a todos os licitantes.

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentaçãç de novos doçumentos, salvo em sede de diligência, para (Lei fi.13?12Laft.6a, e lN
73i2022. art. 39, §4o):

7.11.1. complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

7.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
ír rnrizrnanÍar{a ronictrarla orn ata o ar.oeqírrol a tndnc atrihr rinrin-ihec cfir-ánie nara fine rlc
i v. i-ü. i.ui i v:,issr v! sL, ,- F-.

habilitação e classificação.

7.13. Na hipótese de o iicitante não aiender às exigências para habÍiitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assím sucessÍvamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de
uma proposta que atenda ao presente edÍtal, observado o prazo disposto no subitem 7 .9.1.

7.14. Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
Íícitante cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
hê^rrên^ nnrlo cnmonia cará awiaida nara aíaitn r{a anníratanãn o nãn a-nryrn nnnrlinãn nana9Yuv,

paúicipação na licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).
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7.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o juigamento;

7.17. Registro ou inscrição na entidade profissional competente,

7.18. Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitaÇão;

7.18.1. Apresentação de atestados fornecidos por pêssoas jurídicas de direito público ou

privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, e por meio de
nqrtidÂac da ananrn iÁnninn 1C.ÂT\'

7.18.2. A Qualificação Técnica será exigida por meio da comprovação da participante de
possuir no seu quadro permanente, na data da entrega da documentação, profissionai (ais) de

nÍvel superior registrado (s) no CREA ou outra entidade competente, detentor (es) de atestado
(s) ou certidão (es) de responsabilidade técnica pela execução de obra ou serviço de

caracterÍsticas semelhantes ao objeto desta licitação, onde conste a execução de pelo menos

50% de:

7.18.2.1. Serviços de trator de esteira, rêtroescavadeira e trator com grade de
disco para construção de açudes, pequenas barragens de terra, trechos de estradas
vieEnais e aração de ter-ras; sendo pernritida a utilização de unr ou mais equiparrrentos
no apoio a escavadeira, trator sobre esteira, trator de pneus com raspadeira agrícola,
retroescavadeira e pá carregadeira e todos os equipamentos exigidos pelo CTB (Código
de Trânsito Brasileiro), com a quantidade mínima de 600 horas;

E. UtJ§ !{EUU!{§íJ*\

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

Ínabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da

Lei no 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçâo

ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusâo;

8.3.2. o prazo para
minutos.

a manífestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
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8.3.3. o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçâo

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3,4. na hipotese de adoção da inversâo de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei no

14.133, de 2A21, o prazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de
inÍimanãn áe aía ria irrinarnontnii r!iil rs:,ev

8.4. Os recursos deveráo ser encaminhados em campo prÓprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso pera e eutor"íiaCe superior, a qual de.,,--t"á proferir^sua decisão nc prezo de '!0

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora da prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recur$o pelos demais licitantes será de 3
ir'+rÂa\ r{iac ritaic anntar{ac âa r{ata r{a intirnanõn naqqnnl at I r{a r{ir.tr rir-ranân Àa infarnaci^ãn rin
iii tiui Uiíf U Uit;iur UVi iiriuüô \jü \jiÍirÍ \iü ii iiii i iüVúv PüirüvLri (iri uq vivu,Vqvqv uu rr rrvr PvurYuv vv

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrída até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Q er f"t ^^^llnimnnÍa ala F^^rrF6^ intralirln *Ãa aaeanta ne o!+c incrrcca*írraic rla a^rnrlailarean{no.v. 'Ui a$uiÍliÍii(iiitü iju itiuuit,u iiivaãiiua iuu §uiiiciiiç võ (ilvõ iiiiliróuEtÍvçió \rE üPrvvstrstrr(rlrr\r,

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes.

9. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

9.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeirola durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justíficado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competiti.;a; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do
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9.1.3. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela AdministraÇão;

9.1.4. apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida paru o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deterÍorada;

9.1.7. pratícar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na -Lei n-l,1-4J-33,"-d_ç-*?9*21., a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitanies elou adjudícatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabílldades

civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3" impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para lÍcÍtar ou contratar, enquanto perdurarem os motÍvos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3=2. as peer:tliai'ielades tJo caso conçretei

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem parâ a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos orgáos de controle.
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9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1 . Para as infraçôes previstas nos itens 9.1.1 ,9.1.2 e 9.1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o

do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e 9.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa seráfacultada a defesa do interessado no ptaza de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de [icitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1 .1 , 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imnnsir:ão rie nenelidade mais o!'A\-rs e ir"nnerJir"á n resnnnsárrel de iiciter e coniratar nc ârnbito da, v ttrrFvvrru

Admínistração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
ptazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4,9.1.5, 9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsio no art. i56, §5o, da Lei n.o 14.13A2A21.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou eRn aceitar orr retirar o lnstrunnento equirraiente no prazo estabelecido peia A.dministr"ação,

descrita no item 9.1 .3, caracterizará o deseumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2422.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará íatos e circunstâncias conhecidos e intintará o lieitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.1 1 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisâo recorrida, gue, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
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dias uteis, encaminhará o recurso com sula motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançâo de declaraçâo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

íntimaçâo, e decidÍdo no prãzo máximo de 20 ivinte) dÍas úteis, eoniaelo do seu reeebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finai da auioridade competente.

9.14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
rio ranaranãn intanral dnc r'{annq n:ttqednqqv 

'vf,k,

10. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
'l I r

üa Let n' 14.1i.j, cje züZ"i, oeveÍlqo protoeDiar'o peoroo are ó (rles/ oras ulers antes ua qala oa

abeúura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

ceftame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônÍca,

via Sistema Comprasnet.

1A.4. As impugnações e pedidos Ce esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

fi.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mntirrar{a nain :rnrrnía rirr nnnÍratanãn nnc ar ttnc. rin nrnnaqqn r{a iiniianãn

vv, ,r, $lhYev, r rvv esrve

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

íí. DAS DTSPOSTçÕES CeRelS:

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrárlo, pele Fregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no avíso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasíiia - DF.
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11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administraçâo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contrataçâo.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçâo ou cio resultado do processo iicitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e lncluir-se-á o do '"rencimenio. Só se inlciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

Í i.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais nâo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

1'1.9, Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/litapetim.pe.gov.brlacesso-a-informacaollicitacoes.

11.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência

11.11.2. ANEXO ll - Mlnuta de Termo de Contrato

Itapetim, 28 de fevereiro de 2A24

DIDO DE MOURA
TAçÃO E COMPRAS
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§ECRETANIA DE INI"'I?AESTRUTUR/\, SERVIÇÔS

UIEB/\NOS, RI,RIIIS E MHIO AMT'ItJNTE

Ai+ÉH€> l'

TERMO DE REFERÊNCIA

01. DO OBJETO

1.1- O presente Termo de Referência tem por objetivo instruir o processo de licitação destinado a

contratação de empresa (s) para prestar serviços de locação de máquinas pesadas' para atender as

necessidades do Município de ltapetim/pE, de acordo com ãs especificações e condições relacionadas

neste Termo de Referência.

02. DA JUSTIFICATIVA

2.1,_ Apresente contratação se faz necessário visando dotar as secretarias Municipais de lnfraestrutura,

ser,,,iços [.]rbano; Rr,.r.ra.l e N4eio Arnbien.ie dos eq.uípantentos e i+ráquinas pai'a a deuida n'r+n".it*nção efou'

conservação das inÚmeras estradas e vias rurais não pavimentadas na zona rural do Município' bem como?

a rimpeza dos reservatóríos d,água na zona rurar do município (açurdes e/ou barreiros), Deve-se ressalta,

queoMunicípionãodispõedosMaquináriosnecessáriosparaexecuçãodosdiversosserviçosnazona

rural do Município, e não é detentor dos recursos necessários para a aquisição das máquinas na

quantidade necessária para realização dos serviços públicos nas diversas áreas de atuação na sede e zona

rural do município de ltapetim/PE'

2.2 - Deve-se ressaltar, que a locação cle máquinas pesadas é consideracla como cle natureza contínua'

necessária à Administração no desempenho de suas atribuiçôes, pois o serviço externo de interesse das

secretarias recorrentes é inerente ao desenvorvimento das atividades administrativas e finalísticas do

MunicíPio de ltaPetim,

2,3 - Manter uma infraestrutura de apoio as famílias de agricultores, com estradas vicinais boas de fácil

acesso, seguras e de trafegabilidade dos usuários, bem como garantir acesso as aguas e seu

armazenamento e o equipamentos de aração de terra aos desprovidos, desta garantir o melhor uso do

solo e de aguas neste período de estiagem do nosso município'

03. DA qUANTIDADE, ESPECIFICAçÕES DO OBJETO E VALOR MÁXIMO ESTIMADO'

3,1- Os serviços dever,ãs atender as espeeificações abaixo deseritas' coilíot'Rte Ü's earaetelísticas * tipÜs

apresentados a seguir:

t:t lir.t;r iü,,r,ji..ri Llii,ir-lcJic-r l"li ii'r' ::;
'('..;,:rri.r/ 

I c;l:l:', :it;'l;1(i oi
't

i:;j {fi7) ::it:tl;\'l:i"/lt'i'i enÚeriSurlay'iÍlltapBtiÍír {iriiiJrrriJr

CNPJ,: 11,358' 157 /}A]:"-OO 1t7

PLANILHA ORÇAMENTARIA SINTÉTICA (ONERADA}
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SECRETAIiII\ DE INFRAESTRUTIJRA, SERVIÇOI5

URBANO§, RI'RAIS E MHIÔ ÀMBIENTE

ffioveeentos ê noventa e sete reais e sete

{:'t l'1ir,:,-r iúr.ljrlr Cl;iL-itJi(} 1..r,:ii.r'r, l:i/§i, (:;()l tIi() i {"1"i-t: i"il''l'liil t)t

;(i,|"/)"iillii.i-1;5',r4 ilr. etrgenharia'pmitapeüirl iÍ)ijirr'rii

OBRA:

Cú-,'tt--Êft ela pres*çeote sÉrrriçú§' de iiÚ r-n; 
I

máquina, quais sejam: Trator de esteiras, potência 
t

t7ü:hp, peso operacionai i9't, caçamba 5,7 m3 - 
I

materiais na operação, com operador e transporte, 
I

Trator de pneus com potência deL72cv, tração 4x4, 
I

com grade de cJiscos acoplada - chp diurno, com 
I

trãnsporte e Retroescavadeira sobre rodas com 
I

carregadeira, tração 4X4, potência liq' 88 hp, caçamba 
I

I carreáadeira, cap' mín, 1 m3) caçamba retro cap' 0,26 l

I m', peso operacional mín. 6.674 kg, profundidade

I escavação máx, 4,37 m - juros, com operador,

I inclusive semirreboque com caçamba metálica - chp

I diurno e operador para construção de micro para

I construção de açudes, pequenas barragens de terra,

I trechos de estradas vicinais; sendo permitida a

I utilização de um ou pais equipamentos no apoio a

I escavadeira, trator sobre esteira, trator de pneus com

I raspadeira agrícola, retroescavadeira e pá

DATA

BASE:

ABRANGÊNCIA : NACIÔNAL -

LOCALIDADE I RECIFE - DATA

DE PREÇo :L2/2023 -

nrFrnÊncta colrrR :

MEDIANO.

":l 'uJr:u

- 

r
Diversas LoealiCeCes i:ç Ê/lunicípic. _ i

CIDA

DE;
F,4u* icípic de ltaPetimlPS.

i;;f
I r-.,ur:Ár,te I

ry#":*:

VALOR aD 
^ 

Àt 
^êD.^.-1!L'! i€ +,.<'=i

MAITE

MI

ffiT
oDE I

MAQUINAS I

*l
NT, ]

'

MíN MÁX s/BD
I

clB
DI

MÁxlM I wtÁxtnn

oslBDt ioe/B-Dl

1.
CCIMF

B5

TRATOR DE ESTEIRAS,

POTÊNclA 150 HP, PESO

oPERACIONAL 16,7 T, COM

ROEÍA MCITKIZ- ELEVÁDA É

úrutrun 3,18 M3 - MATERIAIS

NÂ úFERÂçÃÜ.
AF_06/2014_COM
TRANSPORTE,

H 1" 3 400
256,b

6

2.98,

11"

R(

102.6ç4
,00

n§

119.2.44

,74

DE ACORDO

COM'AS
NECESSIDA

UE5

400
16L,8 LB1,

94

n$

64.724,
ü0'

ns

75.176,
c3

DE ACORDO

COM AS

NEçESSIDA-

DES
7.

COMP
86

TRATOR DE PNEUS COM

POTÊNCIA DE L22 CV,TRAÇÃo

4X4, COM GRADE DE DISCOS

AGOPTADA- EHP DIURNO.

AF_02/2Ot7,COM
TRANSPORTE,

F1 1

1

3

3 400
235:,8

5

1??

94

n$

94.340,
00

n$
109.575

oí

DE ACORDO

COM AS

NECESSIDA

DES
3

COMP
B1

RETRO ESCAVADEIRA DE

PN EUS (CHP) C/TRANSPORTE'
H

TOTAL GERAL

R§

26L.728
,00

R$

303.997

,07

A'**@iálculodosquantitativosdositênsencontram-senÔ
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sEeRETARIA t)E INFRAESTI1UTURA, SEnvlços

URBANO§, I?I.,R/II§ E MEIO AMBIÉNTE

3.2 - Acusto Global máximo estimado é de R$ 3}g.gg7,o7 (Trezentos e Três Mil, Novecentos e Noventa e

Sete Reais, Sete Centavos)'

3,3 - Custos de referência e planilhas de composiçâo dos custos no Anexo I deste Termo de Referência'

G'}. DÂ P'R{}POsTA ÊE FREÇü3

4.1- Devem estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, deslocamentos e quaisquer outros cttstos e despesas que incidam sobre o objeto' Não

será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado'

0s. oBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA

5.1- Disponibilizar a coNTRATANTE um e-mail e disponibilizar em seu quadro de funcionários' servidor

(s) para receber, responder, encaminhar e controlar, as Orciens de Serviço realizadas pelo município'

5.2 - Fiestãr ús serviços pi'esentcs no obietÜ, eoRforiÍe espcciíieãçôcs nestc Terino de Rêferêneia c

solicitações desta municipalidade'

5.3 - Somente prestar quaisquer serviços, mediante Ordem de Serviço' assinada pela Secretária

responsável,

5.4 * Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar

funcionários e/ou bens da G0NTRATADA, do CoNTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência da

execução do objeto.

5,5 - Responsabilizar-Se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar o GoNTRATANTE

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do objeto' não sendo o CONTRATANTE'

em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes'

5.6 - É obrigação da coNTRATADA a disponibilização de socorro mecânico, bem como toda a manutençâo

preventiva e corretiva das máquinas, e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação dos serviços'

5.7 - O prazo para reparo corretivo e/ou substituição do equipamento que vier a apresentar problemas

durante a execução do objeto desteTermo de Referência é de até48(quarenta e oito) horas' com exceção

{1 !:lr-1;vi lvl;:ijr:l'(.;i;ir.tili<: l-r,:'i{:i'r, l;}7/l'i, {"(lri ri'ii-'' i{'":l:'i:)' l:il:li"'l!i t')(

1., j {i,ii').:)íll:i-r!- l.ri'l'Ir ii^i, eilgcfihai-iti'l,{rriiilijÜtiiii i;Ü{iÍrlrii

-r 
Se po-su-u iiiÉBcri-ritiiiiraçãü e"'-ú búÍn êsiacio tie'

conservação, contendo op;;;;;t de máquina/motorista devidamente h:lll']1,1" 
:,:'ntratado 

nos

-termos cia iegisiação uig*;tu e, também, o fornecimento de com'nustiveí (ciiesei' aria e

lubrificante), além de sirem prestados os serviços de manutenção preventiva e corretiva'

mecânica e repar's em geral pela CçNT6ATADÀ, para atender as necessidades das Secretarias de

infra estrutura, serviços"urbanos, Rurais e Meio Ambiente, conforme com especificaçÕes

constantes rreste Termo de Eqiglgllia'

CNPJ,; 11.358'157/0001-00 3t7
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acarretar prejuízos ao interesse público'

5.8 - As máquinas que eventualmente se envolvam em acidentes deverão ser reparadas ou substituídas

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas'

5.9 - As máquinas apênas poderão ser conduzidos e/ou operados por empregados da coNTRATADA ou

pessoa formaÍmente autorizada por ela para tanto'

5,r_0 - Arcar com todas as despesas ê custos diretos e indiretos que incidam sobre a disponibilização de

motorista e/ou operador, incluindo salários, horas extras, uniformes' EPls alimentação' hospedagem'

transporte e encargos sociais e trabalhistas'

06.DAsREsPoNsABILIDADESDASEcRETARIASoLICITANTE

6,1 - Designará funcionário (s) para fiscalizar a execução do objeto para verificação de conformidade do

objeto com as especificações exigidas neste Termo de Referência;

6,2 - Prestar as informações necessárias, com clareza, guanto a execução dos serviços solicitados'

comunicando por escrito e em tempo hábil, à CoNTRATADA, quaisquer instruções ou procedimentos a

adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto;

6.3 - Notificar e/ou Apticar as penalidades a coNTRATADA, quando ocorrer o descumprimento das

obrigaçõesassumidas,fixando.lheprazoparacorrigirdefeitosouirregularidadesencontradasna
prestação dos serviços;

6,4 - pagar no vencimento as faturas apresentadas pela CoNTRATADA, correspondentes aos

fornecimentos efetuados.

07. DOS PRAZOS E DAS CONDIçÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIçoS

7.1- A rnáquina, ubj.eto desta Licitação, deverá'estar disponível para início das atividades' no prazo de no

máximo 48 (quarenta e oito) horas após a solicitação da secretaria solicitante'

7,2_aoperadore/oumotoristaseráderesponsabilidadedaCONTRATADA.

7'3_Todasasdespesasdemanutençãopreventivaecorretivadamáquinaocorrerãoporcontada
conilatada,

7.4-^manutençãopreventivadamáquinadeverásercomunicadoasecretariasolicitante,porescrito
(ou através de fax e/ou e-mail), com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas' da data para

realização dos serviços.

7.5 - Os serviços serão realizados parcelados de acordo com a necessidade da c0NTRATANTE'

!,y'tt íl.t;, $''t,+.'ti';i''l 
i;u 080Í 3J

{Í1 1:1r,,r lr'l;,ijr-:t' t.:i;lir-t':lit: l-$ii:r:" :i;f1\'!' t-'{')I1j;rÚ i ClUí"'; l'ií-j'/il{-l-i}{'

i!,) i8'/)":ií.tLi.:i--i i:'j'l/r i:.t, ü'lÚêfiI'iüí'lü.rliÍiltê1i:retlfir eiililtli'ril
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SÍIERETARIA DE INIFRAESTRIJTUNA, SEIIVIçOS

URBANO5, RURAIS E MHIO /\MBIENTE

7..G*t\rt=r*quirt.a.será.de.i'Ésp.+i'rsa.t5iii*a.d.e *a.col'i.TfrATAD'Â, quÉ ciei,Ér*ú'tOff'úrãt'eteí:í:iã5lotu'i'isaües e fi-Úg

horários, que serão determinados pela CONTRATANTE'

7.7 - Asmáquinas e equipamentos a serem locados conr operador e/ou motorista deverão estar em

perfeitas condições de uso e conservação'

7 ,S - Éobrigação da CONTRATADA a disponibilização de soeorro mecânico, bem como toda a manutenção

preventiva e corretiva das máquinas e equipamentos, e quaisquer outras despesas decorrentes da

prestação dos serviços'

7.g - Quando solicitado, as máquinas e equipamentos poderão permanecer à disposição da

CoNTRATANTE 24 (vinte quatro) horas por dia, mesmo não estando a serviço'

7.i0 - sendo Recessáirlo, as niáq.uínas e equÍpaffiefltü§ poderão'sei' ariplegiâdcs en'i sei'viços em' rncdc

contínuo, ou seja, sem interrupção durante a noite, aos finais de semana e feriados, sendo de total e

absoluta responsabilidade da C0NTRATADA as despesas com motorista e operadores empregados na

execução do objeto contratado.

7,lI - Asináquinas e eq.uiparnentoe rião podern possuii' data de fabrieação74iit* t'O*rior a 10 (dea)'anos'

no momento da assinatura do contrato'

7.72 - AconduçãO e operação das máquinas e equipamentos será por meio de motoristas e operadores

disponibilizados pela CoNTRATADA, sendo de sua inteira responsabilidade os danos nas máquinas e

equ Ípa.men,tus, .bem üüni ü ü5 eventua im *nie cau sad o5 a i€rcei íÜ§,

7.13 - os operadores e/ou motoristas deverão possuir experiência na condução e operação das máquinas

e equipamentos, bem como serem devidamente habilitados para tanto.

7.14 - Os motoristas e/ou operadores deverão seguir as orientaçôes e determinações do responsável pela

coNTRATANTE para acompanhamento e coordenação dos serviços â serem executados'

7,15 - Em caso de indisciplina, comportamento inidôneo, incapacidade técnica, profissional ou física' e ou

qualquer fator relevante que possa prejudicar a execução dos serviços que empreguem as máquinas e

equipamentos contratados, a CoNTRATANTE solicitará formalmente a substituição do motorista

operador, o que deverá se dar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas'

7.16 _ Os serviços de rocaçâo prestados serão objeto de avariação quanto à conformidade, especificação,

bem como qualidade e quantidade, de acordo com o Edital, e somente após a aprovação das medições a

nota fiscal respectiva será atestada e encaminhada para liquidação e pagamento'

7.L7 -As horas a serem medidas serão as que efetivamente o equipamento estiver à disposição da

coNTRATANTE, no local indicado para a prestação dos serviços'

{.:}l.ltri..r lltrjr:l't-:1;ir.icJi<: L.r"'i'ii;,:'i7rl'!, {;!"r1i'i(r Ií::L:l:)r j';{i/:r''íJ t}(

ri,) {S./) .ilrtl:i.ri- ]i:i'llr il.i, errgertliaiia.pnlliâil(Jtiili (Úi;ir rirr

tl

CN PJ, : 11' 358,157/0001-00 5t7



t)
à

rli,l
l:..jllt.'_..

.t ) [ii:
..,l tt{t

lii,tillEl
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7,iE - l,!to poderãú $Éfl iltÉdidá3 ã5 prúfás di-ç ri.cslrra;"nürito Élã= i-Éráei'üiii'ã§ e' eqiiip-amefrtÚ:i da

sede/garagem da GoNTRATADA até o local indicado pela CoNTRATANTE para a prestação dos serviços'

7 .1g - oempenhamento prévio das locaçôes pretendidas somente poderá comtemplar o tempo de efetivo

trabalho da máquina ou equipamento, não abarcando o translado/transporte das máquinas e

equipamentos,

7.20 - Em caso de problemas técnicos da máquina/equipamento, a contagem das horas deverá ser

suspensa, retornando com a após a conclusão do reparo e/ou a substituição da máquina ou equipamento'

08. DA ADJUDICAÇÃO e on VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1- A adjudicação será feita por item. E o contrato terá a vigência de L1 (onze) meses'

09. DA FlScALlzAçÃO CONTRATUAL

0g,1 _ A fiscarização do coNTRATo será exercida por funcionário designado pera secretaria solicitante,

neste ato clenominaclo FlscAL, devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

surgirem no curso da execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA'

09,2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuiçôes:

|-solicitaràCoNTRATADAeseusprepostos,todasasprovidênciasnecessáriasaobom
andamento do contrato;

il - ãCünipãntiar a execução dos 3ervíçüS ê iltêStãr seu recêbirflêritÜ definÍ!'ÍvÚ;

lll - encaminhar ao setor FÍnanceiro da secretaria os documentos que relacionem as importâncias

relativas e multas aplicadas à CoNTRATADA, bem como os referentes a pagamento'

09,3 - A fiscalização de que trata êsta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA'

até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas'

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e' na ocorrência desta' não implica

corresponsabilidadedoCONTRATANTEoudeseusâgenteseprepostos).

].0. DO PAGAMENTO

10.1- O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos serviços'

comprovadamente realizados, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido,

LO.z- ANota fiscal/ Fatura emitida pela coNTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização' a

indicação do ns do contrato, n9 do processo, ne do Pregão e da ordem de Empenho' a fim de acelerar o

trâmite de liberação do documento fiscal para pagamento'

08ú134

i i:.1,.,,,, 1,1;ljr.ri' {:l;,ir.r,:Jir-r i-rii-':', l:i/i\!, 1'l'r':t'r i'it'' i (li::l-): l;i(;i ';r"::'J (}í-i

r:i.i(ij,/) .1{\::;".\-1":)'/4 il., Üflgtfiliili'lü,pÍÍlltiiiletii'ri <iirrilrt'ril
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ii. i - pd,á. hipúieÉÉ d.e. renuv'ação. de" eoffir,ato úrúf-reÊ apús t2 idrze'} .i"rÉÉeÉ, ú'i*eüjustÉ' úüÚr'r-üi'á ÜÚflTr' bã5É

na variação do lpcA - Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data

de apresentação da proposta da CONTRATADA'

Itapetim/PE, 05 de fevereiro de 2024,

rirliilt lllZ']'i_r'1 :i tliili,l
l1[11]/l ; :,,r lrri',i,:i :r,ii ri'il, ir'.'iJ ', : '

D
à

{:}l:Jt.tà iü::rjrrrI t..:};,'ir.tr:lic.i i.l}ii.Ú, iri/i'1. (ii';t-ii'iQ I r'.'l:ií;r: I'iÍ'r-'rll() ()(.'

15,) (l.i'l) .?:(.tl-il:i ii:i'l"ir ri'i' üi=lgül'iiiüi'ii1'BtÍ1ltôptltirír ti:i:r:lrr.ririi
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SEÇHliT/\Rl/.r PE INFRAE§TRUTUR/À, §ERVIÇ0§

URB/.rtdos, F{ull,.âls E MElo /lN'l§lEt'ITE

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNOA

coMPoslÇÃo

SrNAPr ruÃO DESONERADA sEM BDI (PE LLÍZoZ3i

MÁqUINAS E

Fnl ltpat\íFNTn

S

CUSTOS
unoÁornc nc
r rvt\õtll9J YL

wIÁQUtrrlRs r
EqUIPAMEN IO

s

^t 
tFÍ^aLUs I (JJ

HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E

EQUIPAMENTO

, r^n í nrailuhAnív
PRODUTIV

O DIURNO

CUSTO

HORÁRIO

PRODUTIV

O DIURNO

CUSTO

HCIRÁR.IO

PRODUTIV

L, UIUKI\U

^^r enanrni
LL.'IVITL/JíçÁ1

o85

í-,,1À,/l D/\cl/. fivi./lYll vJlYô

o81

coMPoslÇÃ
o86

RODA MOTRIZ

ELEVA.DÂ. E

únlttrua 3,18 M3
- rvtA I EKIAI) l\A

oPERAÇÃO.

AF_06/201"4_co
M TRANSPORTE,

RETRO

ESCAVADEIRA DE

PNEUS (CHP)

C/TRANSPORTE.

TRATOR DE

PNEIJS COM

POTÊNCIA DE

L22CV,TRAÇÃO
4X4, COM GRADE

DE DISCOS

ACOPLADA. CHP

DIURNO.

AÍ .A2l2O!7,
coM

i KAI\5TUK I E,.

CHOR

CHOR

325 CHP

SINAPUP

E

187,9

4
REFERE

NCIAL

qrNApl /p

E

)71 q

4

CAIXA

REFERE

NCIAL

Ql:{rl';.}N,lit.ír}l'(l:l.1t.lr'liot..üiíitr,:i/hl'{:{!lltlili(':lt::JiÀ'i'i:1{l()(}()
,1.r (rr../)..iJll,.i l.-i,,/;r 1,ii'r engenharla,pi-I)ltâpetlÍ'l'l «r){.llllitrl'\'(rl
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A UL'

TIPO

I

cÓDtGO DA

coMPostçÃ
o

----^.^ã ^ - ^uE)LÍÍlçAU UA

coMPostçÃo
UN

D

ORIGEM
DE

DPFTN

CUST

o
TrrT^l

VII\ILUL

o

CUSTOS

HORÁRIOS DE
CUSTO

,

TRATOR DE

ESTEIRAS,
narâltrr a 4 r^-u i Êrvr-,É1 aJt.,

HP, PESO

OPERACIONAL

16,7 T, COM
.\ttul{f. I I t' z3ó,t

CAIXA

CHOR 325

325

CHP

CHP



88324

89017

^\í 
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ii ii rl

$ECRETARIA DE INFRAE§TRUTUR/,\,'qERVIÇOS
IJRBANO.9, TIURÂI§ Ê fVIEIO i\MBIEIdTE

ü001 3 7

Unid: CHP

iriillii-1ll 
:

38,32 38,32

16,88 1 6,88

256,66
256,66

'16,15%

298,11

. rrjlltlj,,iifj,, r,;lr'r.ijt;iir:;l:i<:' . 1i 1,,'11'i'il

DEFAULT

H 1,0000

H 1,oooo

TOTAL DEFAULT
Total Simples

Éí lçirl gu§
BDI

TOTAL GERAL

H 1,0000 105,67 1 ,1261

ÇHP 0,333U zvt3,bl v9,42381

H 1,0000 68,52 68,52

H i,ÜÜ0Ü 32,4 32,4
AF_06/2014
TRATOR ISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
TRATOR DE ESTEIRAS,
- ^-Â., ^.iru I trNUiA t lu t1í, rtrõu
oPERACIONAL 19 T, CAÇAMBA
5,2 M3 - DEPRECAÇÃO,
AF_0612014
TRATOR DE ESTEIRAS,
-^-4.,^, ^fU itrNt liÉ\ l/u rtr' rtr§uusulõ oPERAcToNAL 19 T, cAÇAMBA
5,2 M3 - JUROS, AF 0612014

llT,lr" *r, s46,78

1 i, )11jlirti,: l'rili):i:itiilirl.iiil.l:i
:

BB281

89870

DEFAULT

I"iCTO N ISTA DE EAS C U LA|.ITE CCi,"! E i.J CANO C$

COMPLEMENTARES
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO.

ürcÁúrco DE cAPACIDADE MÁxlMA DE rRAÇÃo
CovntNnoo DE 36000 KG, PorÊNCIA 286 cv'
i,"rôlÚé ivr sÊÍvi iREBoauE coM cAÇAiviBA Ívi ETALicA

'1 ,00

eoMPosÍçÃo uNlrÁRlA
.nníDôqlr^n QEir-v--4. \ie.!,,av v,

[1",t?0" *r, 2e8,11

, ri,;r;;11;1t rlrir):11:t.ii!t::Í,,)

TMTOR DE ESTEIIIAS,
Po'rÊructR'170 HP, PESo

5718 OPERACIONAL 19 r, CAÇAMBA
6 ? Í\/1r - IIA.TERlA.lS r.lA
oPERAÇÃo, AF-06/2014
cRllltruHÃo BASCULANTE 14 M3,

coM oAVALO natcÂrulcc.l t-lt
CAPACIDADE MÁXIMA DE

. rRacÃo col.4BlNADo DE 36000i Í.i1'.:11r. ;,,'. XC, ÉOfÊruCtA 286 CV,
INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM
UAÇAMBA METAL|CA - ÜHP
DluRNO. AF*1212014
TRATOR NF FSTFIRAS,
POTÊNCIA 170 HP, PESO

53806 OPERACIONAL 19 T, CAÇAMUA
5,2 Mr - MAi\iUTEi\içAü.

Unid: CHP

-,., 
;,',-.'.. rr':iri'iitrl(j;iii: 'ii,rti'.1.i r'i,,ii':-il 

;,r,ili,

1,00 24,68 1,1261

37,97 37,97

\l) )Jrt,r i\,i;ti,.il. ,:.1'ri1Í, ii,1 l t'1tt' li,'lri, (:1'l liíir I (:i'lr )'(; ,' lil l)ii()
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89871

89872

89873

89874

cAl,,lit',lHÃc BACCULAIITE 14 i,,l3, OOi'"i cA"'ALo -
MECÀN|CO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TMÇAO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV,

INoLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALICA
- JUROS. AF_1212414
CAI'"4II.JHÃC BA9CULAI'JTE 14I,43, COI,4 CAVALO -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV'
tNcLUSIVE SEMIREBOOUE COM CAÇAMBA METALICA
- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_1212014
CAÍ',4II.IH,Ã,C BASCUL,^I.ITE 14 L43, CCI''4 C,^,\,/ALC -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TMÇAO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV,

TNCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALICA
- MANUTENÇÃO. AF 

-1212014
cA,Í\4li'lHÃo e.a,scutRl.lTr 14 I'.43, COI'I c,^.\'/Al-o -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TMÇAO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV,

INCLUSIVE §EMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALICA
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF-1212014

DEFAUT-T

I!1lli j-!Lllll\l,.i,Ii; rjl:li:l{rii,.ir!,} I}r,i.l!i, i.i1!i 
H

i:l:Lxiii\.i) ii !-l11tr-!.,11 il fil.l lli
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM 

,

cÃxnÉÊÀrriRA, lRAÇÃu 4x4, PorÊNCiA LiQ. B8

HP. CAÇAMBA CARREê. CAP M[N. 1 M3, CAÇAMBA H
nrtno'cnp. 0,26 M3. PFSo oPÉRACIoNAL. MIN

o.oz+ xc, PRoÊUNDIbADE ESCAVAÇÃO MÁX.4,37 M

- JUROS. AF_06/2014

CAMINHAO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO -
MEcÂNtco DE cAPAcIDADE MÁxlMA DE TRAÇAo

ôõúnrlr,o.no DE 36000 Kc, Pol'ÊflclA.286 c\./, cf-lP

INCLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA
METALICA. CHP DIURNO, AF*1212014

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS CO.M ,^ ^.
CÁnnrcnortRA, TnaÇÂo 4x4, PorÉNCIA Llo' 99
úp, óÀçaruiaa cARREG. cep. iu',íi'i, i iuls, cAÇ.AMtsÀ H
RETRO,CAP, 0,26 M3, PESO OPERACI-ONAL, MIN.

o.ãza xo, pRoFUNDIDADE ESCAVAÇÃo tr/nx +'sz IM

- DEPREcIAÇÃo. Rr-oolzo t +

UnirJ: H

.i.,..;..,... 1... '.! ... : . '.:..tr;.i:;ijÍ.I.'ij ...'i.

SECHÍiTARUÀ DE INFIIAE§TRUTURA, §ERVIÇO"C

I,IRBÀNOS, RURÁI§ E MEIO /\M$IEI'ITE

ü0üi3d

1,00 13,46 13,46

1,00 5,43 5,43

1,00 65,25 65,25

1,00 175,34 175,34

TÜTÂL DEFAULT 23ô,õT

Total Simples 298,57

Ei'icaigos IIJCLUSCS

BDI 16,15%

TOTAL GERAL 346,78

colllPos!çÃo uN!TÁR!A

coMPoslÇÃo 81

ltgç-o . -^ 273.s3
Aqorâuo Ks:

,1 r,llf ít1):.

{",(.llyil'. li7-

88858

Ç.Q-lllilt.Í].{l

88857

1.000 66.94 46,0125

1,000 7,51 1,1261

0,333 298,57 99,42381

1,000 28,44 28,44

S l,Itl,:r l\{i:\-ltvt r-.:l;-lrtcJitr l.ç}i{:t}, Í;lN}' (-:{'lrtl{r i l:l':lt: li{ri/:r'() (}O()

(tÍ'i l ti{ir,i:Í I i'if;l !,.'i engênharl.l,pl'tlitapetiín Gi-li,tillitil''rit

CNPJ. : I :1,354' L57/Ooot-oo
jg-:r;.--;.,. ,'É - '- §",.im

! , t) "',.i,.,i'' t,:,r,..,';,..;, l.; ',. 1;.ltlili

.. ,.,,.-.. .'..,.i.' '

H

H



ü0ü13e

5EÇRET/"\RIA T]E INFRÃ\E:iTRUTUR/\, §EITVIÇíJ5

UtlBAt\tO"5, RURAIS H Mf;l0 À\lvl§lEt'lTÊ

"i;!J_i\,11.il..ffi

88294

RETROESCA'v'ADEiRA SOBRE RODÂS Coivi

CÀnnrcnortm, TRnÇÃo 4x4, PorÊNCIA LÍo' 88

HP, CAÇAMBA CARREô. CAP. MÍN, 1 M3, CAÇAMBA

neínô cnp. 0,26 M3, PESo oPERAcl-oNAL. MlN.

o.ôz+ ro, PRoFUNDTDADE ESoAVAÇÃo laÁx' +,sz ttl
- t 1Al.luTEliÇÃo. AÍ--00/20i 4

ir,l litr- B"ti..n*l:i{!\ .[]i,{). 1"1§l}.4I {"Al.l -ll l\-!l!r-i i:l';L

.['J Ç/li/- ÂI] l,"tfifi Qi.rÍIl f il.l§

JU,JJ JJ'JJ

1,000 36,41 25,3

TOTAL DEFAULT 235,85

Total SimPÍes

Encargos

BDI

TOTÁL GÊRAL

1,00 36,41

TOTAL MAO DE OBRA

Total SimPles

Encargos

BDi

TOTAL GERAL

I

úlrlq;9Rr

235,85

/NCtUSOS

16,15%

273,i:t

PrcccAdctada "''| unid:cHP
oê.' I |tlt+

I ':i,,t,'!1.i", i:-i.'l!:ilrlilii'ir

DEFAUt.T

OI.EO DIESET- COMBUSTIVEL COMTJM
itài METRoPoLITANo s-10 ou s-5oo

11,25 5,05 aa,a375

TOTAL DEFAULT 66,9375

Totai SimPles 66,9375

Encargos /NCLUSOS

BDI 16,15%

TÇÍÂL GERÂL 77174

.l

36,4'l

36,41

36i41

/NCtusos
'i6i'i5?ô

42,29

\l! ltrr.:t l\.1irl.rJ i.irllllliil I ':iir' 
:iii\i' (""'1t1ir i ti! ir' :!i; i'i(i lil)()

r<.. 1 (I)'Li{;:'i i i:' j'r i 'i\ engenhãria'plllitaperit.n iiirri;rttrtil' ilr

cNPJ' : 1 1'358' 157ilooo r-o0
4t9

{.i UVi: l:l [Lit ) ivi lJ lJ ii ; i f).,\1. -,'i,',',';

H
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D
á

{ r {-)V'il1 Ft [d {) ir/] ).i hl I (i I ])J\?, *i ;t :1r

SECFIET/àRlÍ\ DE INFRAÉ:}TICUTUR/\, §ERVIÇrls

L,tlBAN0Íi, RUR&S E MÊto Àt\4§tENTti

üaauü

'. í '|.'l 'r 'í1.;:i'

NEÉA I II T
wçt 

'1UL 
I

liJil{ii,!.lttj i-.;t,rt,ilt,,1ii.ilÍ?,: 'lilirr;;ir: l lrjtrl)

AUD

;'.r ':il:1.,

BB2B1

B9B7O

MOTORISTA DE BASCULANTE COM ENCARGOS

COMPI_ETIEN!TARE§

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO

COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV'
INCLUSIVE SEMIREBOOUE ÇOM CAÇAMBA METALICA

- DEPRECIAÇAA. AF _12t2C1 4

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇAO

COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV'
rNcLlJSlvE SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALICA

- iuRüs. AF*i212014
oAMTNHÂO ÉnSCUmlirr 14 M3, COM CAVALO -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TMÇAO
Con,tatr.tnoo DE s6000 KG, PorÊNclA 286 cv,
tNCLUSIVE §EMIREBOQUE COM CAÇAMBA METALICA

- ltviFOSTOS E SEGUROS. AF-i2i2ai4
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO.
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TMÇAO
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV'

TNcLUSIVE SEMIREBOQUE COM CAçAMBA METALICA

- iviAii uTEi.jÇÃ o. i# 
-12i2a 

i 4

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO -
MECÂNICO DE CAPACIDADE MAXIMA DE TRAÇAO

COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV,

tNCLUSIVE SEMIREBOAUE COM CAÇAMBA METALICA

- tiAT[RiAis tiA oPERAÇÃA. Ai-i212a11

1,00

1,00

24,68 1,1261

37,97 37,97

89871

89872

89874

89873

lri l,lrt!r I\,1,\i,'.'l . l!.irirr íti'

r , (irr) ,lii.', I ;',i'r.

CNPJ,: 1

1,00 13,46 13,46

1,00 5,43 5,43

1,00 65,25 65,25

1,00 175,34 175,34

TOTAL DEFAULT 298,67

Total Simples 298,57

Encargos /NCLt/SOS

BtJl 16,15%

TOTAL GERAL 346'78

ençtenha rlâ, DlrlltâÉetlíl'1 rr r\t t t 1 tr t I l'':i'

1.354. L57/OOÓL-OO

H
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À
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§EÇNETARII\ TlE INFHÁ\E,.sTNUTUFI/\, SERVIÇÜS

t,RBANÇS, RUI1,qI$ E MEIO AMBIEI'.ITE

üüüi4J

eoMPOSIÇÃo uNlrÁRlA

i.i11,i1,r: i'riii:lii'iliirit"rl

DEFAULT

TMTOR DE PNEUS, POTÊNCIA 122 CV, TRAÇÃO 4x4',

PEêO COM LASTRO DE 4'510 KG - DEPRECIAÇAO,

AF 06/2014
?iúiêã;i: pi,iÊus, ForÊFiciA 122 cv, rÊAÇÃo +x+'

PEêO COM LASTRO DE 4,510 KG - JUROS,

AF 06/2014
rúióC or eNEUS, PorÊNCIA 122 cv, TMÇ{o 4x4'

àrso óortt rnsrRo DE 4,510 KG'MANUTENçAo'
Ar uo/eu l+
?haióã üL eNEUS, PorÊNcrA 1 22 cy'-Fl.çÃo. axa'

à'Êdo óou üsrRo DE 4.510 KG'MATERIAIS NA

oPERAÇÃO, AF-06/2014
énÃne'or Dtsco coNTRoLE REMoro REBocÁvEL'

óoi,tit irt Discos 24 x 6 ivlivi colvi Pi'iEUS FARA

inÂNsponre - cHP DluRNo. AF-06/2014

7063

7064

70ô5

7066

:r(j8ll

e9?24 TRI,TORI§T coi"4 EI'IOARGCS CCllPLEl',4Et'lT REe

iiiiii:';.l::i+i;i:

,':io,ii,urli, ii:irii,i;r.,ri,ri,','i1,'''i'i'''

H I ,00 '18,66

H 1,00 5'04

H 1,00 20'41

H 1,00 96,15

cHp i,00 ô,ô9

H 1,CA 32,4

TOTAL DEFAULT

Total SimPles

Encargos

BDI

TOTAL GERAL

I

I
.i

i,,]
Unid: CHP

-:'i
iir,'i'i i; i

1,1261

5,04

20,41

96,1 5

6,69

e1 Á

161,81

, 161 ,81

r /NCLUSOS

r 16,15%

. 187,94

\É Í.1r ltr l\rli tlt;t' i.

i.i (i1'i l .:i'lll"'r i.-"r'4

l.iLr, Itir I r'ri,'. l'i,'Il"l, i.:(rl1tirr i': i il; :'1''';"tii lli)()

'i 'i enqellllarla.plllltapetllll til'ri)Í rl'!il r !

cNPl. I 11.358. 157/o0o1-OO



ü00 3,42
.\i r.i

5EÇRETI\IITIII DE INFR/\É§TRUTURA, §ERVIÇOS

URBANOS, RURAIS E MEIO AN{BIEI{]'E

cóotco

A1

A4

A5

A6

A7

A8

^q
A

ENCARGOS

orscntçÃo

U,U 0"/o

1,5OYO

l,Ú\J%

O,2OYO

U,bU%

2,sook

J,UU"/o

8,000/o
_, ^'t-t^lu,\Ju"/o

í6,80 %

2U,Uao/o

1,50%

i,üúvo

o,2o%

U,tJU %

2,50d/o

J,UU"/O

8,00%
^;^.,

38,80%

15,06%

9,úJ 70

o,B7%

0,07%

2,23%

10,46%

47,940/o

2U,UO"k

1,50%

1,uu"/o

O,ZOYO

u,bu"/o

2,50%
j,ÜÜ7;

8,00%
^.^.,

36,80%

Não iucitie
Nrio rncicle

0,6670

0,05%

Não incicle

7,900/o

17 ,81%

IINSS

SES I

'sENAl

'l NCRA

i srannr
rSa lá rio Educa çã o

lS"grro Contra Acidentes de Trabalho

i 
FGTS

srcorucl

' Totul

iAviso Prévio I nde niza do

:Hvi so Prévi o l ra ba i ha cio

Férias lndenizadas

lDepósito Êescisão Sertl iusia Causa

lndenização Adicional
I 

-. 
!

I Otal

:ÂciricitiÊitcia aiÜ GrüpÚ Â su'orc Gieipo

iReincidência de Grupo A sobre Aviso
i Totai

TOTAL(A+B+C+D)

Í uónrsrl ; ruerusnltsrn

U,UU%

1,,500/o

1,UUY;

0,20%

u,tcu"/o

2,500/o

J,UU70

8,00%
- -:^.
U,UU70

16,80Y0

Não incride

Ntit'r u'tct«le
0,66%

0,05%

Não inci<le

7,900k

17 ,91%

B1 iRePouso Semanal !emunerado
BZ Fe ria clos

83 iAuxílio - Enfermidade

84 l3csalario
85 iLicença Paternidade

86 iFai!?s lu:}lf!!9cj3:
87 iOias de Chuvas

úu Ruxiiio eciciente cie lrabaiho

89 iFérias Gozadas

úlü isaiário Materniciacie

B i Total

18,06%

't,oJ70

0,87;/o

O,O7YO

i,zà,"t"

10,460/o

47,94%

C1

C3

L.+

c5

UI
n?

ntê: lnfôÍmâção Diaq.lê Chllvâ - INM É1'

4,80%

3,49%
o oco7.

0,40%
41 a Êo/-

Â nÂo/"

O,+oí"
À Lâoa'

84.p4%

3,6370

2,640/0

a aQol

0,3170

a qno/-

I OAo,/^

wi;À
a'àlot^

46,58Y9

4,80%
d 110/-

3,49Yo
t oÃ o/.

0,40%
tt t aoi-

47 Alo/^

o,.qà"to
te aeàt^

!14,55%

3,63%

2,64%
o óqü-

0,3 170

o o6oL

a LAo/^

0,320/o
n n noz^

70,1"1yo

ti llrt;r li'1r:li.rt :,;11.1

t<-r {i-I';:! ;iri::1-! t "i'1,:} i,,\ engêililêrlâ.PlÍlitaPetiln

r)i)t)

tvitjhlt{.:l}:,À1. 'ir ;'i iri
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.lÍffiÍ lr*l

ü Ü ü Li,'J
';:,.1 çi.l i;li.;Itr

ti.i:,. /.' ,: li .-
/:J !1i i1 ,.., /.rii j/rl ,-1ií

ti{illi Jl l Ú)i I4 :l l i i fl ;:r
f{rl/f{'.i*.,1r'rt :t't,'ií,rrvui';qfr;!l'','',''

Nome da Obra

Ípo cle übra

SEÇHÍiT/\I?IÁ DE I NF,qAESTR LITUFtÀ, SERVI ÇO§

UtiB/lNCIS, f{UR/\i5 E N,1EIO IIMTIIEI'ITE

:ratação da prestação dê §êÍvl0ôs de horas máquins, quals seJam: Trator de e§têlras'
n.tà"no np, pu"o ãperacloral l9 t, 

""ç"mr" 
5,2 ms - mâterlals na operaçÉo' com op€rador

;;;;;;;,; ."ã,."""1_r.JeÍra sobre rodas com carregaderrâ, iragào 4x4, pôténcía tíq. a8 hp,

rçambâ cârregâdâlra. aáp' mln,'l m5, câçambs rêtro Gap' 0,26 ms' pêso operáclolral mln' 6'674

Lg, ;r"runuiauã. u=ouv"ção máx.4,37 m -luros, com ôperâdor' lncluslve sêmirreboque Gom

cãgam bB meiàÍica ' chp diuÍrÉ e ÍrPerador Para constrsçâo de mi6ro pãra con§iruçâo dê

açudes, pequenàs bârÍagens de tàrra, trechos dê estradas vtolnal§isendo pêrmltldã â

utlllzação de um ou malg equlpamêntog no apglo a ês-cãvãdelrã.' trator sobre éstê lra' tÍator de

paur* oo- rasPadetra ãgricola' retroescavacÍeira e pà carregarJeira

Fürnê(imento de fiát*riüi§ e Êquipanlénto5

à taxa apllcávêl aôs demals ltên§ da oÍlra'

3.á0

o,65
3,O0

Õ,UU

ir + ic+s+R + o)(t+li)(i + t)
|Di = ll-/)

que sê enguadram no tipo

radrânr-sê como,,Fornêcimento dê Materiais € Equipâmentos", conÍorme tâbela

sentada no ttêm 1 dêsta cÉ êgpeclflcamêntê o ÍoÍnecímento c'le materlals e

:ã;;;;;i;;;;-';;;;';;;-;" nui,,o=u êsFêcÍrrcâ, como á o caso dê: ' mat*rrars bêtumrnÔsoe

para obras Íodovlárlaei 'tuuos Je terro fundldo ou Pl9 li*i-Y1=-:.:^i:Tf.:,'::,1t"1:' 
u"''

Pq. 
q ver qs

- êlevâdôrês ê e§câdá§ rolàntê§ PaÍa obrâs aerÔPÔrtuárlas' CÔmprÔvadâ ã lnvlabllldâdà

técnlco-ecônômlca de Paroelamsnto do obleto rla llcltãção' os ltens dê forneclmento de

rÍ}at€rlálseequlpârüêntosrêlêvántê§denâturêzaêspêcífica,quêpo§§amsêrfornecldo$por
mpresae com éspeelalldâde§ Próprlqs e dlversas e qu€ representem pêrcentual

rgilÍr""ttro do prêço glolrâl da ôbrâ dêvêm ápresêntâr Ínêtdênêlâ ds tâxa dê ElDl reduzldâ em

DECLARAçÕES
DICLÂRC quê, dê âcüitii oüm a legislaçao t;ibuÉr:a dl munlcípio-de !tãpêtinri!'[' can§idêÍândô ã nâtuiêzâ dâ ot'iE âüíi::â

dÍscÍimÍnada, para cátculo do ralor Je tSê a sur oolãJo Au ttpo"t oonstrutora' é aplicda a aliquota de 20Á sobre o r'alor

total da obra.

DECLÂRoquêopêÍcêntualdeencargossÔciaisutilizadoBnovalordamão-de.obradooÍçamentosãoosencargrrssociais
praticados pelo SINAPI erou §PRO-

DECLÂRO que o orçamento da obra Íoi \êtificado oom os custos nas duas possibiliclades de CON-IR|BIJIÇÃO

FREViDEiiCiÁRiA e tui a.Jot:;da a modaíidade peSOruÉn"'çÁO púr s€i a ;iiais ade'luadã ãi' Tümãdoi PREFEi':'i;iÂ

MUNICIPAL DE ITAPETIM.

* t:{t.tr:r t\,lljrrl (.;iílr-tdiL) [.'uil:t-:, li/'N, (-](i'.lll'l{l i t.:f:1"'t: :iq:i'/;l(} ()Dt-)

'1- j ttt'i] :í,.1,!';--t 1.-t a1 (;*r1 engêntlaría,lrIÍlitApetlíri (tili"ttrril'" ('

CNPJ' ; 1 1, 35ê, L57 /OOOI-OO
3,.á-;*.. -@

Or(ôrlento SEÀl Â OESO}iERÀCÀO pre','lstE nâ Lei 13'161'/1015

ããã parcõEããõ BD ptrã obras do tipo aiirra

Val ai' perceaiüal a'doE'doF^---t^ô J^ Eh,
r ervtsÍdv

ááa

n"e,
o,ã,

fiT
6ü

-, - LUCro

(lr) - Contrib. Pre\idenciária

BDl.con§iderandg.a Parcela
(14) contríbsição. previdenciária

BDI S/CPRB

Gomposição Analíüca do BDI

Ícu'262A2014
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5 ü í. Íl E T/r tll Ir lllI itl l^Í-,ê'I $T G''J TU Í? A ii fin \i 1( ("r !i

l.rt?lJ/'\lJ(ls ltt.;tlr\15 l; l,'Í O /tl"1i'l r.l'iil:

MEMÓtslA DE CÁLcuLo Dos quANrjll\nvos

L - Equipamento - 50 dias x 8 horas = 400hs,

Estas horas, foram empregadas na contrâtaÇão anterior cujos trabalhos produzidos deram para ser

executado os seguintes serviços:

c Ar:açã.o - Foram. e-xecuta.das asse.guintes loealida-des:'

t. Sítio Maniçoba, Sítio Serrinha, Sitio Recanto e Sítio Aroeira, 76hs x l-,Sha = tl4ha;

2. Sítio Cacimba e Santa Maria, 69hs x 1,5ha = 103,5ha;

3, Sítio Ambó, 56hs x 1,5ha = B4ha;

4, Sítio Angico Torto, 55hs x L,5ha = 82,5ha

5. Sítio Prazeres, 40hs x L,5ha - 60,0ha;

6. Sítio Goiabeira, Batinga e Santa Rita, 49hs x 2,0ha = 98ha;

7. Sítio Santo Antônio de Lima, 35h x L,5ha = 52,5ha

B. Produtor de Leite, 20hs x 1,5ha = 30ha'

Total de horas produtivas: (76+69+56+55+40+49+35+20=400hs).

o Açudes (pequenas barragens de terra) - Foram executadas as seguintes localidades:

7. Sitio Lagoa da Jurema, 45hs;

2, Sítio EsPerança, 38hs;

3. Sítio Cacimba de Roça,90hs;

4. Sítio Goiabeira, 70hs;

5. Sítio Prazeres, 38hs;

6. Sítio Boa Vista, 42hs;

7, Russa Mansa, 30hsi

B. Ambó,47hs.

Tota I d e h oras prod utivas : (45+38+90+70+38 +42+30+ 47 =400hs).

Itapetim/PE, 05 de fevereiro de 2024.

4/çà .A-
tra da Silía

LL.358,157/O0O1-OC|
"""--**r*xg6lffiffiSÊià
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ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

Processo Administrativo n" 0AAA4|2O24
Contrato Admi n istrativo n' xxt<n<12024
Órgão Demandante: Secretaria Municipalde lnfraestrutura, Serviços Urbanos, Rurais e Meio
^ 

---I-:--A-É\Íilutefitg

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI E O MUNIGíPIO DE ITAPETIM/PE, E A

EMPRESA

O Município de ltapetim por intermêdio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de
mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 11.358.157/0001*
00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adeimo Alves de Moura, doravante elerrominado

CONTRATANTE, e o(a) Empresa ............, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na ........... ......, doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por ........... ..... (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo acima numerado e em observância às disposições da Lej_.n"_.J.4_,L.-3_3..d.ç_l_1. dç*ab-fil-"de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebi'ar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Pregáo Eletrônico n' 00001/2024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA - oBJETO (art. 92, r e il):

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviço de
locaçáo de máquinas pesadas, para atender as necessidades do Município de ltapetÍm/PE.

4 n íllriatn âa ann*raiaaãn't.1. vvjg(u uq uvrlLrqrqYqv.

ITE
M

ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR TOTAL

1 Prestaçâo de serviços de
horas máquina, quais

sejam: Trator de
esteíras, potêneia 170

hp, peso operacional 19
t, caçamba 5,2 m*-

rnateriais na operação,
com operador e

transporte, Trator de
pnêus eom poiêircia de
122 cv, traÇâo 4x4, cam

H XXX R$XXXXX
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grade de discos
aannlaria - ahn r{irrrnaqvvHrqvq vrrH vrwr rtv,

com transpofte e
Retroescavadeira sobre
rodas com carregadeira,
tração 4X4, potência liq.

88 hp, caçamba
carregacieira. cap. min. i
molo, caçamba retro cap,

0,26 m', peso
operacional mín. 6.674

kg, profundidade
escavaÇão máx.4,37 m -

juros, com operador,
inclusive semirreboque

com caçamba metálica -
chp diurno e operador

para construção de
miara nata aaao{rrraãal r rrvr v Hqr q wr r9lr v\üv

de açudes, pequenas
barragens de terra,
trechos de estradas

vicinais; sendo permítida
a utilização de um ou

mais equipamentos no
apoio a escavadeira,
trator sobre esteira,
trator de pneus com
raspadeira agrícola,

rêtroescavadeira e pá
carregadeira

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

r-t ítrct!! À êErê!rhrrrÃ rrlltÊrrntÀ E ElEtrrEtonanr"in-t/ !-Fl Lr r) \r l-Fl rr l-\J r.r tl LrFt - Y l \J t- lt ir ir{ L a- f\fj RRiJiSiiVr.r.Lr.

2.1. O pruzo de vigência da contratação é até o finaldo exercício financeiro de2A24, contados do(a)
publieação deste, na forma do aftÍqo i05 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2. O pruzo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o oh:iets t-rás fot" eoneluídei no r-ieríodo firmado aeima. ressalvadas as orovidêneias cahríveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem díreito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançÕes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licÍtar e contratar com poder público, observadas
as abrarrgêrrcias de apiicação.

cLÁusuLA TERCEIRA - níODELOS DE EXECUçÃO e GESTÃO GONTRATUATS (arr. 92, lV.
Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, enti"ega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁU§ULA eurNrA - PREÇo (eú.gâJJ
5.1. O valor total da contrataçáo e de R$ XXXXX (XXXXXX)

5.2. No valor aeima estáo ineluídas tocias as despesas ordinárias diretas e indíretas decorrentes cja

execução do objeto, inclusíve tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incicientes, taxa cie aciminisiraçâo, freie, seguro e ouiros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependeráo dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado.

cLÁu§uLA sExTA - PAGAMENTO {arr. 92. V e Vt}:

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais condíções a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

etÁ-usulA $ÉT!MA - REAJUSTE (art. 92. V):

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preÇos iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice INPC, exclusivamente para as
obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso cje airaso ou não ciivuÍgação cio(s) ínciice (s) cie reajustamenio, o coniraianie pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dívulgado(s) a(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilízado(s) para reajuste será(ão),
definitivo(s).

obrigatoriamente, o(s)
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
Í^--- ^x^ ^^^^^t-\ 

-^:^ ^^-..+:l:-^l^l^\ -^-Llz^\ -J^!-l^/^\ ^* ^,,L^+:+,,:^Ã^ ^/a\ -,,^,,;^-/^*\ ^iuiÍiii, iiaru Pussar\till tticiiü D,ui uairiz-auu\ú,r, ürrrcl\(rrJ,l cluurcluu\§,r, rrilr§uu§r.rruryau, u\§i, \.lu§ vrt r\úilr,, cl

ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice

oficial, para reajustamento do preço do valor rêmaneseente, por meio de termo aditivo.

7 -8. C reajuste será reaiizado por apostilamento.

clÁusul-A CItrAVA - oBRtGAÇÕes oo GoNTRATANTE (ad._gz.Á xle x!U:

f .i. São obrigaçôes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumpi"imento de todas as obr"igaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

f .i.4. Hcompanhar e íiscaiizar a execução cio contraio e o cumprimento cias obrigaçôes peio

Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

^ 
/ 

^ ^ 
-t!- - -t- - - , - - -- :-i-- -- t-: - ---a- ^-O. l.O. Ê\pllUal aU L/OtlUataUU A§ tialIçUts§ plevllitali lIa lel e IleSle \,UÍlUa[U;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à
a..aa' 'aÃ* Ja **aa*^*^ fr^^+rÂ+^ .^a-^l' '^.1^ .a-i*a^l^a *^^iÍ^ê+A*^a+^ i+n^-ti^^^+^-ç^çvuvçlv \rv PrEoErrL(i v\,rrLr€lll.,, rç0o(1rv€l\r\Jü Lrü ÍEqLrErrilElrLuü illôilllgüLdlllrtillL(i lrrlpErLltrErrr§ô,

meramente protelatórios ou de nenhum Ínteresse para a boa execução do ajuste.

8.1 .9. A Administração terá o prazo de i 0 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

R -í in Poennndar arranfrraic nadidne ria roaetclralaaimantn dn oarrilílrrin onnnÂminn-finannairn

feitos pelo contratado no ptazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.i1. Notificar ss emiienies das garantias quanto ao início de processo administraiivo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administraçáo não respeindeÉ pr:r' quaisquer compreimissos ãssumieleis peler Çontratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES OO CONTRATADO (arr. 92. X!V. XVt e XVfi):

9.1. CI Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente eeus os riscos e as despesac decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de
Defesa do Consumidor @);
9.1.3. eomuniear ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que anteeede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem CI cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (aft. 137. ll. da Lei n.o 14.133, cje 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por
eles soiicitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totai ou em parte,
no prazo flxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a cjeseontar dos pagamentos devielos ou da garantia, easo e.xigida, o valor eorrespondente aos
danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
reguiaridade reiativa à Seguridade Sociai; 2) certidão con;unta relativa aos trrbutos t-ederais e â
Dívida Atíva da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domieílio su sede do eontratads; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabílízar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabaihistas, previdenciái'ias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo conl a boa técnica ou que ponha em rísco a segurança de pessoas ou bens
de terceíros.

9.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habiliiação na licitação;

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência SociaJou para aprendiz, bem como
as reseryas de cargos previstas na legislação (ad.._11.â,da*l=ei_n"j_.:!41-3-_3,_-d"ç- &21");
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9.1.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (gftJ§,
paráqrafo único, da Lei n,o_!![-133, de 2021_);

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Arcar eom o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensíonamento dos quantitativos
de sua proposta, iirclusive quanto aos cusios variáveís decorrenies de fatores futuros e ínceftos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art,^124,_l),._d,_dal._çin_"_:t..4-J.3-3-,dç_2_02L..

9.1.15. Cumprir, além dos postuiados iegais vigentes de âmbito federaí, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimenio cias ciáusuias cieste conirato, fornecencio os materiais, equipamentos, ierramenias e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologÍa deverão atender às
recomeiidaçÕes de boa técnica e a Íegislação de regência;

9.1 .17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 1 3.709, de 14 de
agosto de 2C18. adotando medidas efÍcazes oara oroteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita obser,rância às normas da legislaçâo pertinente,
cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condíções de segurança, higiene e disciplina,

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.1.12. Nâo permitÍr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprenclizpai:a os maíores cle quatorze ânos, nem permitÍr a utilização do trah:aiho cio

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA- GARANTIA DE ExEcuÇÃo hrt'gA,-X!g:
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉelMA PRIMETRA - INFRAÇOES E SANÇÕES nOMTNTSTRAT|VAS (ertJâXtV):
1 i.Í. Ccmete lnfração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à ínexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços púbÍícos ou ao interesse coletívo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo;. ,^r;a:^^J -,JU§UllUclUU.

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato,

0 pratÍcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualque r natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no a.*.§,:*d_alein-"_-!?.'Q{§_..d-e.-_..1-o-d.e"-g.g_a_§-t.o_.-q-q,2.0_-1A

1Í'2' Serâo aplicadas ao contratado que íncorrer nas ÍnfraçÕes acima descríias as seguintes
sançÕes:

i' Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãosejustificaraímposiçãodepenalidademaisgrave(l;
ii' lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrÍtas nas alíneas ,,b,,,
uc" e "d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave ( l;
iii' Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "€", "f', "g" e "h" do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas ,,b,,, ,,c,,e ,,d,,,

que justífiquem a imposição de penalidade mais grave

iv. Multa

1 ' MoratÓrÍa de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustÍficado sobre o valor da parcela
inadimplicla, até o limite de 30 (trinta) dias;

2' Moratoria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçâo,
suplementação ou reposÍção da garantia.

3' o atraso superior a 30 (trinta) dias auloriza a AdminÍstração a promover a extinção do contrato
por deseumprimento ou eumprimet-rto irregular ele suas e!-.áusulas, eonformc dispÕe o ineiso I rjo ar"t.
137 da Lei n. 14.133, deZ0Z1.

4' Compensatória, para as ínfraçÕes descritas nas aiíneas ue' a oh' do subitem 11.1, de fi% a 3A%
do valor do Contrato.

5' Compensatória' para a inexecução total do contrato prevÍsta na alínea,,c,,do subitem.t2.1, de
5,00% a 15o/o do valor do Contrato

6' Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 1ao/o do valor do
Contrato.

7 . Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1?.1, amulta será de z,Oayaa 5,00% do valor
do Contrato.

8' Para a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,aoo/o a 5,00% do valor
do Contrato
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1 1.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não excÍui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §go, da Lei no 14.133,
de 2021).

1 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será faeultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, eontado da data de sua intimação (aft. 157. da Lei no 14.133. de 2021)

1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superíores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo eontratante ao eontratado, além da perda desse valor, a diferença será
desccntada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente (art. 156, §8", da Lei
,ôô4 \Lwa t l.

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraiivamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art'-_1§§.-_d_a,. Lei"n_"_..!-4.J"3"3,. d"ç.?§?"j", para as penatidades de impedimento de ticitar e
conti"atar e de declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei nô 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculíaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes cu atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.10. os atos previstos como infrações administrativas na .L-çi,n-"._1_4':1*3--i.*"de*âe?1, ou em outras
leis de licitaçÕes e contratos da Administração Púbtíca que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no Í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referída Lei hrt.l_§g).
1 1 .11 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (a.r:t."-1Ç_0*da_!=_ç-|nl -14.!3-!, de 2OZ1J.

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteÍs, contado da data de
aplÍcação da sanção, informar e manter atualizados os dados relatívos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
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Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art" 161. da Lei no 14.133, de 2021).

11.13. As sançÕes de impedimento cie lícitar e contratar e cieclaraçáo de inidoneidade parã licítar
ou contratar são passíveis de reabílitação na forma do art. i63 da Lei no_Ll.'!33i21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
admínistratíva e/ou indenizaçÕes, Rão ínseritos em díviela atíva, poderão ser compensados, total ou
pareialmente, com os eréditos cJevidos pelo referido órgâo deeorrentes deste mesmo eontrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA- DA EXTTNçÃO COTTRATUAL (a.rt-.gà-Xl-§:

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
- -^*-1.,^ã.. l- -L:-á ^!-.,^-4 - ^ 

J-^:,^:-a-^-â- 
-..^=.il^.-^:-- .' .--^-l^-..,^-:- J.d uulluluüiáu uu uujetu, Ua§U erli que üeveÍa A f\üi-Íiiilisli-açAü pfüVl'JenüiAf A t"eaoeguaçaú riú

cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ticará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
aciriiiriistr-ativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade cia execução contratual.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
ctl+nr{n aela nãa r.lianrtc-ar -r-.la crÁr.Iilac nrnaman!áricc n+r+ o*a ^n^*i^,riâaal^ arr arranr1a aal^^.1^.quslruv çÕLç rrsv \rriryuÕEi \iv visuitvÕ iiiYÊiiiieiiiaiiiUú Variai UUa, ijuiitiiiijiijiiíJç UU LiUAíiUU gíii,eíiü(jí

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

i2.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
anteeedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicaçáo.

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no pj!i,g9._.1_3--1'_dg.L"ç^i_n_"_1§.,1"?_pl?L, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

'lõ 4 ã 'l Ô^ - ^h^-Ã.^Â.4 :!+h!:--- -^..J--^^ J^ ^^^^^^ i..-í,{i^à ^^F+q-Â^J^ J^..^-.(. ^-- J---^^li-^J^rz.r.Lr. l. ú(, cl UPEIdV(aU iIÍlPiiuiii iíiuuaíiçai UA Ílirssüa jUíiüiüa üüíilfaiAqa, üevet-A SGi Tüi"fnaiizaüü
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
eçonÔmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
ktt, J-31-,,.ç-a.p-u-t, -da- [,e] n""1" I -4,13_3. d_ç "2921_).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado maniém vínculo de natureza
técnica, comercial, eçonômica, financeira, trabalhista ou civil eom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado funçâo na licitação ou atue na
fisealizaçáo Õu Ra gestão eio conti-ato, ou que eleles seja eônjuge, eompãnheiro su parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA (aÉ,- 92, V!t!):
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LEI MUNICIPAL N' 555,2a23, QUE DISPÕE soeRr o oRÇAMENTO DO MUNTCípto pRRn o
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2024,ÉM:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: O4,OO1 - SECRETARÍA DE INFRAESTRUTURA
1 022 - corr*srRUÇÃo/AM PLIAÇÂo/MAN urENÇÃo DE BARRAcENS, c I sTERNAS, poÇos E
AÇUDES
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - oUTRoS SERVIÇOS DE TERCE|RoS - pESSoA
.. ._l_ - 

- -il tuil ltí "^uur arurv, i

FICHA: 90

13.2. A dotação re[ativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

elÁusulÃ DÉetMA GUARTÁ - üO§ CÃSoS Omt§SOS (art. 92, lil):

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contldas na Lei
no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidíariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 * Códiqo de Defesa d_o Çonsumidor- e normas e
princípíos gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - ALTERAÇoES

15.1 . Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei
n-"""L-4".1--3*3.,-d.9.?0-?:!.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o lírnite de25% (vinte e einco por cento) do valor inieial
atualizado do contrato.

15.3. As alteraçÕes contratuais deverâo ser promovidas meciiante ceiebraçáo cie termo aciitivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada



0G01 55

üiretoria cie eonhataçôes e Compras
Agente de Contratação

nece§sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de zazfi.

15.4. Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditívo, na forma do A-[,.,1!,00-"d-a_t"gi"n-]..X-.{..1_3--3,.d_e.Z--Q-?J.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - puBLtcAçÃo

16. i. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na .rorma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33, de 2021 , bem como no respecti.yo sítio
oficial na lnternet, ematençãoaoart,91, caput, da Leí n.o 14.133, de 2021, eaoart._8o",.s2L,"'dq"_l=çi
n. 12.527 , de 2011.

e LÁu§uLA DÉetnf,A sÉTtMA- FORÕ {êrr,-gz,§l:i:
17.1. Fica eleito o Fcro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirirnir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art" 92, §1o. da Lei no 14.133/21

XXXXXXX, XXX de XXXXXX de 2ü24.

Representante Legal

do CONTRATANTE

Representante legal do
CONTRATADO

^


